
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

INDICAÇÃO N°. 042/2025. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de ltagiba-BA 

Senhor Presidente, 

Senhores Colegas Vereadores: 

O VEREADOR que esta subscreve, nos termos Regimentais vigentes, e após deliberação 
do plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Itagibá-BA, Marcos Valério 
Barreto, a seguinte proposição para a Sede, neste Município, a saber: 

• Quando da doação de lotes e urbanização do loteamento, sito, entrada da 
cidade sentido Itagibállpiaú, próximo ao Complexo Policial, construção de 
uma praça de lazer e convivência bem como construção e instalação de 
uma UBS — Unidade Básica da Saúde. 

A descentralização da saúde para os bairros é fundamental, pois aproxima o 
atendimento das necessidades reais da população local, melhora o acesso aos 
serviços e permite um planejamento mais eficaz das ações de saúde pública. Soma-
se a isso a existência de uma área digna de lazer e convivência. Tais benefícios 
atinge os moradores locais e bairros adjacentes como Barro quinha, Atalaia, e boa 
parte do centro especialmente aos moradores da Ruas Lauro de Freitas, Tiradentes, 
14 de Agosto e Avenida Professor José Fernandes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de ltagibá, Estado da Bahia, em 04 de novembro 
de 2025. 

SsePi g-

L EIDIA N E SILVA SANTOS — "Leidiane da Saúde" 

Vereadora 
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